
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO  

PROCESSO Nº 21947/2024, Pregão Eletrônico 27/2024  

OBJETO: Contratação de empresa especializada prestação de serviço de veiculação, em 

jornal diário de grande circulação, de avisos de licitações, erratas e editais, resultado de 

impugnações e de recursos e outros atos oficiais de interesse da administração no formato 

standard. 

 

 

A pessoa física EDITORA A NOTÍCIA LTDA, encaminhou a essa especializada 

impugnação ao edital, onde ataca as cláusulas editalícias que considera imperfeitas. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Impugnação ao Edital interposta, com fundamento na Lei 14.133/2021, especificamente 

no artigo 164:  

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Por tanto, considerando a data de realização do certame e a data da impugnação interposta, 

o presente se encontra tempestivo. 

II – DAS RAZÕES 

Em resumo, a impugnante alega: 

 - Planilha de valores unitários com preço inexequível; 

III – DO MÉRITO  

 Reforçamos, mais uma vez, sobre as mais diversas etapas que englobam o processo 

administrativo, incluindo a pesquisa de preços que serve para verificação do mercado em atenção 

as especificações dos produtos/serviços a serem contratados, pelas palavras do Tribunal de Contas 

da União: 

“Pesquisa de mercado: verificação das condições específicas do 
mercado conforme o objeto pretendido: especificação, marcas, 
qualidade, desempenho, prazos, garantia. ” 
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Ainda que esta especializada não detenha conhecimento técnico necessário para debater 

sobre o tema, é de bom tom que sejam analisadas as razões uma vez que a peça apresenta diversas 

questões de aparente relevância. Assim, esta comissão solicita a manifestação da Secretaria 

Requisitante. 

IV – DA CONCLUSÃO 

Esta coordenadoria decide conhecer a impugnação e, tendo em vista os questionamentos 

trazidos pela impugnante, e, ainda, por fugir da alçada desta especializada, resolve submeter à 

apreciação da Secretaria Requisitante. 

Diante do exposto, esta Comissão submete à Secretaria de Administração para ciência e 

manifestação quanto aos pontos apresentados. 

  

Em 20/09/2024 

 

_____________________________ 

Maria Lúcia Cardoso Travassos 

Matr. 111.813 

 

 

De acordo 

 

 

_________________________________ 

DJALMA ALVES DA SILVA 

Pregoeiro 


